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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0008583-21.2014.4.01.3200/AM 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES

	APELANTE
	:
	HUGO FERNANDES LEVY FILHO

	ADVOGADO
	:
	AM00004366 - HUGO FERNANDES LEVY NETO

	APELANTE
	:
	CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUZA

	ADVOGADO
	:
	AM00005712 - CARLOS HENRIQUE DA COSTA SOUZA

	APELADO
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	VICTOR RICCELY LINS SANTOS


DESPACHO
Em face da petição de fl. 233, na qual o Ministério Público Federal requer a intimação do réu Carlos Henrique Costa de Souza, por meio de seu advogado, para que apresente as razões do recurso de apelação interposto à fl. 223, considerando que o réu, de forma expressa, consignou o interesse em apresentar as referidas razões neste Tribunal, à Coordenadoria da Quarta Turma para que proceda à intimação da parte Apelante para que apresente as supracitadas razões, com base no art. 600, § 4º do CPP. 

Caso não sejam apresentadas as razões recursais, proceda-se à intimação do apelante para a constituição de novo advogado, sob pena de designação de defensor dativo.

Após a juntada das razões recursais, seja renovada vista ao MPF para apresentar as contrarrazões.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 22 de março de 2018.
DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES
RELATOR
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